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descrição mais minuciosa da linha defi.., 
nitiva; 3.o- Se, na execução dos tra
balhos demarcatórios, receber a Comis
são Mista, reclamacões dos interessa
dos, procederá a estudos de pequenas 
variantes nos trechos em questão, pro
curando atender, tanto quanto possível, 
em justa e equânime conciliação, ao 
critério do uti-possidetis, da configura
cão natural do terreno, da comodidade 
dos proprietários junto à linha divisória, 
fazendo para isto, se necessário, com
pensações de áreas, ainda que não se
jam rigorosamente iguais,· tomando-se 
como eixo a linha divisória do acôrdo 
de 1920, e que, de um modo geral, assim 
se descreve: "Comeca na serra da Man
tiqueira, no ponto fronteiro à cabeceira 
do ribeirão do Salto, onde convergem 
as divisas dos Estados do Rio de Ja
neiro, Minas Gerais e São Paulo; segue 
pela linha de cumiada da serra da 
Mantiqueira, passando pelo pico das 
Agulhas Negras, na serra do Itatiaia 
e daí alcançá a nascente mais próxima 
do rio Preto; por êste abaixo até a sua 
confluência com o rio Paraibuna; uor 
êste até a sua embocadura no rio Pa
raíba e por êste até a confluência do 
rio Pirapitinga; seguirá por êste acima 
até a cachoeira do Peit1.1do, que se en
contra pouco abaixo da fazenda de Sãn 
Bento; dessa cachoeira seguirá, pelo 
espigão que lhe ficar mais próximo até 
a serra da Pedra Bonita; Pela cumiada 
desta serra até a confluência dos ri
beirões Bom Jardim e Eva, e por êste 
último até a sua confluência no rio 
Pomba; atravessando aí o rio Pomba 
seguirá pelo divisor das águas entre 
êste rio e o córrego do Retiro, em dire
cão norte, até as nascentes do curso 
dágua que flue para o córrego do De
sengano e que passa pelo sítio da Tolda, 
e descendo por aquele curso dágua até 
a sua foz no córrego do Desengano; aí 
atravessará êste último córrego e segui
ra pelo divisor de águas e dos córregos 
Desengano e Serra, de um lado, e o 
córrego Inhamal, de outro lado, até o 
pontão de Santo Antônio; daí pela ser
ra da Divisa e pelo Serrote até o ponto 

em que é êste cortado pelo paralelo de 
21° de latitude sul: dêste ponto, em li
nha reta; à confluência do córrego Vi
veiros no ribeirão da Perdição, e por 
êste acima até o curso dágua que vem 
da fazenda Boa Vista; por êste acima 
até sua nascente, indo até o alto does
pigãó; por êste espigão até a cachoeira 
de Tombos, no rio Carangola; dai, ao 
morro de Monteiro e dêste pela linha 
de cumiada, até a fazenda dos Três Es
tados, na margem do rio Preto. 4.o -
Cada Estado custeará as despesas a 
cargo da respectiva Comissão. 5.o - Os 
trabalhos terão início logo que os go
vernos dos dois Estados aprovem o pre
sente convênio. 6.0 - Terminados os 
trabalhos demarcatórios será apresen
tado pela Comissão Mista um relatório 
e carta topográfica da linha divisória 
para aprovação final. por parte dos go
vernos interessados. Nada mais havendo 
a tratar e por assim terem convencio
nado, eu, MURILO SOUSA DO NASCIMENTO 
GUEDES, secretário assistente do Dire
tório Regional do Conselho Nacional de 
Geografia no Estado do Rio de Janeiro 
servindo de secretário da Comissã~ 
Mista de Limites Minas Gerais-Rio de 
Janeiro, lavrei a presente ata., dactilo
grafada em quatro vias, devidamente 
conferidas, rubricadas e autenticadas 
sendo duas para cada um dos dois Es~ 
tados interessados, as quais vão por 
mim assinadas, subscritas pelos dois re
presentantes e ainda pelo secretário 
do Diretório Regional do Conselho Na
cional de Geografia no Estado do Rio 
de Janeiro. Niterói, dez de Abril de mil 
novecentos e quarenta. 
Murilo Sousa do Nascimento Guedes 

servindo de secretário. ' 
Benedito Quintino dos Santos, repre

sentante do Estado de Minas. 
Osvaldo Campos, representante do Es

tado do Rio de Janeiro. 
Luiz de Sousa, secretário dd Diretório 

Regional do Conselho Nacional de 
Geografia no Estado do Rio de Ja
neiro. 

(Do D. O. n.0 175, de 30-7-1941). 

LIMITES ENTRE OS ESTADOS DE GOIAZ 
. E DE MINAS GERAIS 

O Senhor Presidente da República 
baixou, em data de 30 de Maio último, 
um decreto-lei, homologando o acôrdo 
de limites entre os Estados de Minas 
Gerais e Goiaz, que fixa definitivamente 
a linha divisória entre essas duas uni
dades do país. 

:G::sse acontecimento de tão auspi
ciosa significação para o povo e os go
vernos daqueles Estados teve lugar pre
cisamente na data em que o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística co
memorava o seu 5.o aniversário. 

Os trabalhos preliminares começa
ram a refletir, de início, a boa vontade 
manifestada pelo governador BENEDITO 
VALADARES e interventor PEDRO LUDOVICO 
no exame dos aspectos principais do 
problema. 

Os estudos foram retomados em 
1939, em face da autorização do Minis
tério 9.a Justiça que terminou o prosse-
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guimento dos entendimentos diretos, 
começados antes da vigência da Consti
tuição de 10 de Novembro ficando, en
tão, a Comissão Mista composta do re
presentante de Goiaz, Senhor COLEMAR 
NATAL E SILVA, e do representante de 
Minas Gerais, engenheiro BENEDITO 
QUINTINO DOS SANTOS, habilitada a esta
belecer uma solução satisfatória que 
permitiu em 1940, a celebração, entre 
os dois governos regionais, do convênio 
agora homologado pelo govêrno federal, 
depois de convenientemente demarcada 
a faixa fronteiriça, cujos trabalhos ter
minaram êste ano. 

Afim de assinalar a conclusão do 
convênio, o governador BENEDITO VALA
DARES deliberou, de acôrdo com o go
vêrno goiano, erigir um marco comemo
rativo em um dos pontos da linha divi
sória entre os dois Estados, cuja exten
são é de 476 quilômetros. 

O texto do decreto lei que homo
logou o convênio está assim redigido: 

DECRETO-LEI N.0 3.320- DE 29 DE 
MAIO DE 1941 

Homologa o acôrdo de limites entre os 
Estados de Minas Gerais e Goiaz. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica homologado o acôrdo 
de limites firmado entre os Estados de 
Minas Gerais e de Goiaz, nos têrmos da 
comunicação feita pelos respectivos go
vernos ao MinistériO da Justiça e Ne
gócios Interiores e das atas assinadas 
pela Comissão Mista criada em virtude 
de convênio celebrado pelos mesmos 
Estados. 

Art. 2.0 A linha divisória entre os 
Estados de Minas Gerais e o de Goiaz 
será a seguinte: "Começa no divortium
-aquarum das bacias dos rios Paraná e 
São Francisco, no ponto comum dos li
mites dos Estados da Baía, Goiaz e Mi
nas Gerais; prossegue pelo divortiurn
-aquarum até defrontar as cabeceiras 
do ribeirão Bonito; continua pela serra 
do Bonito e, atravessando o rio Urucuia, 
abaixo da foz do ribeirão das Tabocas, 
e, daí, alcança a lagoa Formosa, e desta 
pelo ribeirão da Formosa, até o rio Be
zerra; desce por êste rio até.a sua con
fluência com o rio Preto, e, por êste até 
prossegue pela Serra do Lourenço Cas
tanho, até as cabeceiras do ribeirão 
a foz do ribeirão Arrependidos; sobe 
por êsse até o Pântano que é também 
uma das nascentes do rio São Marcos; 
desce pelo rio São Marcos até a foz do 
pequeno afluente da margem esquerda 
denominado Boqueirão (abaixo da foz 
do rio Batalha) ; sobe pelo córrego Bo
queirão até a sua cabeceira; continua 
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pelo divisor da vertente da margem es
querda do rio Batalha até atingir, con
frontando com as cabeceiras do córrego 
Barreiro, a cabeceira de um pequeno 
afluente da margem direita do rio São 
Bento; desce por êste pequeno afluente 
até o referido rio, pelo qual sobe até a 
sua cabeceira; daí alcança a mais pró
xima nascente do ribeirão Bravo, pelo 
qual desce até a sua foz no rio Verde; 
desce por êste rio até a sua confluência 
com o rio Paranaíba, e, por êste, até a 
foz do rio Aporé, ponto comum dos li
mites dos Estados de Goiaz, Mato Gros
so e Minas Gerais." 

Art. 3.0-Esta lei entra em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contráriÇ>. 

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 1941, 
120.0 da Independência e 53.0 da Re
pública. 

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos. 

COMISSAO DE LIMITES MINAS
-GOIAZ 

Bases para o levantamento da zona li
mítrofe entre os Estados de Goiaz e 
Minas Gerais, estabelecidas de comum 
acôrdo pelos representantes técnicos 
dos dois Estados. 

Aos dezoito dias do mês de Abril de 
mil novecentos e trinta e nove, no ga
binete do diretor de Assistência Muni
cipal, sede do Diretório Regional de 
Geografia, Palácio do Govêrno em 
Goiânia, reuniram-se, em Comissão Mis
ta, após os entendimentos e estudos 
que veem realizando, a princípio por 
correspondência e depois por trato di
reto e pessoal nesta capital desde o dia 
quatorze do mês, data em que se deu o 
seu primeiro encontro, os representan
tes técnicos de Goiaz e Minas Gerais, 
respectivamente FRANCISCO FERREIRA DOS 
SANTOS AZEVEDO e BENEDITO QUINTINO 
Dos SANTOS, devidamente credenciados 
pelos governos dos dois Estados, com o 
fim de firmarem as bases para conclu
são dos estudos e levantamento da zona 
limítrofe de conformidade com o con
vênio celebrado pelos mesmos Estados, 
por intermédio de seus delegados, Drs. 
BENJAMIM DA Luz VIEIRA e MíLTON SoA
RES CAMPOS. 

Ficaram convencionadas as seguin
tes bases para éxecução dos trabalhos: 

I 

A zona a ser levantada pela Comis
são Mista é limitada ao sul pelo rio 
Paranaíba, no trecho entre a foz do rio 
São Marcos e a foz do rio Jacaré; ao 
norte e a oeste pela linha demarca
ção da vila de Paracatú do Príncipe, 
constante do auto de 15 de Outubro de 
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1800, em execução da provisão régia de 
25 de Abril de 1799 ( . . . barra do Ca
rinhanha acima até suas cabeceiras, 
nas chapadas de Santa Maria, destas às 
cabeceiras do rio Preto, desta, seguindo 
pelo rio dos Arrependidos acima até as 
suas cabeceiras, destas, cortando em 
rumo direito, ao rio São Marcos, indo 
por êle até fazer barra no rio Paranaí
ba) ; a leste as divisas da antiga capi
tania de Minas Gerais e São Paulo, as 
quais começam no alto da serra do J?a
ranã, no ponto defronte a cabecei
ra do Carinhanha, prosseguindo pelas 
serras Bonito e Lourenço Castanho, e 
saltando o rio Preto abaixo de Arrepen
didos vai -se pela linha de cumiada do 
divortium aquarum que medeia as ba
cias dos rios São Marcos e São Francisco 
até defrontar o ribeirão Jacaré; por 
êste abaixo até o rio Paranaíba. 

n 
O levantamento será feito pelo pro

cesso expedito a bússola e podômetro 
convenientemente retificado e as alti
tudes calculadas pela fórmula de LA
PLACE por observações de aneróides de
vidamente aferidos e por comparação 
com os elementos sincrônicos da pressão 
atmosférica e temperatura, tomadas 
nas estações meteorológicas mais pró
ximas da zona em estudos, nas cidades 
de Formosa, Paracatú ou Catalão. 

III 

Nas cadernetas de campo os esboços 
serão desenhados na escala de 1 : 20. 000 
e serão transportadas diariamente para 
os mapas de campo parciais, na escala 
de 1:40. 000, de modo a se acompanhar o 
avanço dos trabalhos. 

IV 

Para intensificação dos trabalhos 
de campo poderão os representantes 
técnicos designarem auxiliares de sua 
confiança, requisitados dos respectivos 
governos, aos quais serão transmitidas 
estas instruções, devendo os trabalhos 
realizarem-se sempre que possível em 
conjunto; nos casos de trabalhos feitos 
separadamente por economia de tempo 
ou conveniência do serviço; os represen
tantes técnicos permutarão cópias de 
cadernetas e mapas de campo, afim de 
que sejam feitas as ligações e verifi
cações necessárias. 

v 
Os caminhamentos serão amarrados 

a pontos de cordenadas já determina
das anteriormente ou que venham a ser 
determinadas pelos processos que fo 
rem convenientes, a juízo dos represen
tantes técnicos. 

VI 

Os trabalhos de campo terão início 
imediatamente e deverão concluir-se 
no prazo de três meses, afim de que 
sejam feitos, no escritório, os desenhos 
da carta topográfica da zona levantada. 

VII 

A carta topográfica da zona levan
tada deve ser desenhada na escala con
veniente para representação dos deta
lhes necessários e reduzida para a es
cala de 1:500.000 que será a da carta, 
em conjunto, definitiva, da qual serão 
extraídas as cópias que forem necessá
rias, tôdas autenticadas pelos dois re
presentantes técnicos. 

VIII 

Na carta figurarão, em convenções 
cartográficas usuais, os acidentes na
turais como sejam: rios, ribeirões, cór
regos, lagoas, pântanos, vargens, serras, 
pedreiras, picos, chapadas, vegetação 
natural, estradas, caminhos, linhas te
legráficas, povoações, fazendas, casas, 
capelas, cachoeiras, todos com as deno
minações correntes e conhecidas pelos 
moradores bem como o relêvo do solo 
por meio de curvas de nível equidistan
tes de cinquenta metros e, enfim, todos 
os detalhes, para melhor conhecimento 
dos terrenos, possam figurar na carta. 

IX 

Além dos elementos geográficos e 
topográficos serão, no correr dos tra
balhos, tomadas as informações úteis 
ao perfeito conhecimento da zona em 
estudo tais como: os dados sôbre a po
pulação, produção, meios de transpor
tes, jurisdição antiga e atual, postos fis
cais, sedes distritais, povoados e outros. 

x. 

Afim de que os governos dos dois 
Estados disponham de dados completos 
e atualizados para reconhecimento da 
linha divisória definitiva dentro do pra
zo estipulado pelo art. 48 da lei na
cional de 7 de Abril corrente, que regu
lamentou a administração dos Estados 
e Municípios, será apresentado pelos 
representantes técnicos, com a neces
sária antecedência, além da carta to
pográfica da zona, um laudo contendo 
as informações colhidas em comum ou 
verificadas por ambas as partes, e, sem 
prejuízo dos direito de cada Estado, 
as observações ou sugestões sôbre uma 
linha de conciliação que consulte: a) 
ao "uti-possidetis"; b) aos limites con
sagrados pelos geógrafos nacionais e es
trangeiros; c) à configuração natural 
do terreno; d) à comodidade dos pro
prietários e moradores da zona em 
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aprêço, caso possível, podendo sugerir 
permutas de territórios que se compen
sem resultando em uma solução equâ
nime. 

Assim tendo entendido, os repre
sentantes técnicos dos dois Estados, 
confinantes, . fizeram dactilografar o 
presente acôrdo, em seis vias, sendo 
três para cada Estado, as quais vão 
tôdas assinadas . pelos mesmos repre
sentantes técnicos e pelas pessoas gra
das presentes.- Francisco Ferreira dos 
Santos Azevedo, representando o govêr
no do Estado de Goiaz. - Benedito 
Quintino dos Santos, representando o 
govêrno do Estado de Minas Gerais. -
Dr. Vasco dos Reis Gonçalves, secretá- · 
rio geral do E. de Goiaz. - Colemar 
Natal e Silva, presidente' do Instituto 
Histórico e Geográfico de Goiaz.- José 
Amaral Neddermeyer.- Zoroastro Ar
tiaga, secretário do Diretório Regional 
de Geografia. - Ismerino Soares. -
Orlando de Oliveira Vaz. - Francisco 
Balduíno Santos Cruz. 

Visto. Confere com o original. -
o secretário da Comissão Mista de Li
mites, Orlando de Oliveira Vaz. 

Têrmo de encerramento dos trabalhos 
da primeira reunião da Comissão Mis
ta de Limites Goiaz-Minas. 

Aos vinte e cinco dias do mês de 
Abril de mil novecentos e trinta e nove, 
no salão nobre da Prefeitura de Cata
lão, presentes o respectivo prefeito, Se
nhor PUBLIUS DE SOUSA, e OS represen
tantes técnicos dos Estados de Goiaz e 
Minas Gerais, respectivamentes engs. 
FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS AZEVEDO 
e BENEDITO QUINTINO DOS SANTOS, servin
do de secretários os Doutores ORLANDO DE 
OLIVEIRA VAZ e PEDRO FERREIRA DE AZE
VEDO, - foi pelos referidos representan
tes técnicos estaduais ordenada a la
vratura do presente têrmo de encerra
mento dos trabalhos executados pelos 
mesmos técnicos logo após seu primeiro 
encontro na capital do Estado de Goiaz. 
l!:sses trabalhos consistiram no seguin
te: a) a Comissão Mista partiu de Goiâ
nia em o dia dezenove do corrente e 
dirigiu-se para Formosa e seus arredo
res; daí rumou para o sul, passando 
por Planaltina, Cristalina, Paracatú e 
vindo terminar sua excursão nessa ci
dade de Catalão; b) em todos os pontos 
percorridos procuraram os técnicos ob
ter informes sôbre a zona limítrofe, 
ouvindo sempre pessoas gradas e fide
dignas de modo a orientar-se para en
contrar uma solução equitativa e 
honrosa para os dois Estados; c) foram 
anotados os dados topográficos da zona 
percorrida e observados os vários aci
dentes naturais dignos de nota e colhi
das várias fotografias dos pontos mais 
interessantes que a Comissão visitou; 
d) para os auxiliarem nos trabalhos de 
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campo, o representante técnico mineiro 
designou os engenheiros do Departa
mento Geográfico de Minas, ANTÔNio 
FERNANDES LOBATO e BENEDITO RAMOS DE. 
LIMA, para, juntamente com o enge
nheiro BENIGNO RIBEIRO, designado pelo 
representante técnico goiano, levanta
rem a carta topográfica da zona limí
trofe de acôrdo com as bases constantes 
do acôrdo firmado em Goiânia, no dia 
dezoito do corrente mês, tendo sido for
necida aos referidos auxiliares as ne
cessárias instruções. Ficou assentado 
que o laudo a que se refere o convênio 
celebrado pelos doutores BENJAMIM DA 
Luz VIEIRA e MÍLTON CAMPos, em Belo 
Horizonte, em mil novecentos e trinta e 
cinco, será elaborado depois de concluí
dos os trabalhos técnicos em andamen
to, por ocasião da segunda reunião da 
Comissão Mista em Belo Horizonte. Du
rante a excursão, os trabalhos foram 
executados num ambiente da mais per
feita cordialidade, mostrando-se todos 
empenhados em dirimir essa velha pen
dência à luz de um critério sadio e im
parcial, afim de corresponder plena
mente aos desejos e às recomendações 
de seus respectivos governos. Nada mais 
havendo a tratar-se, lavrou-se o pre
sente têrmo, em duplicata, o qual vai 
assinado pelo prefeito local e pelos dois 
representantes técnicos. Eu, Orlando de 
Oliveira Vaz, servindo de secretário por 
designação do representante do Estado 
de Minas Gerais, lavrei o presente têr
mo, que vai por mim subscrito ... - Pu
blius de Sousa. - Francisco Ferreira 
dos Santos Azevedo. - Benedito Quin
tino dos Santos. - Orlando de Oliveira 
Vaz. - Pedro Ferreira de Azevedo. 

Visto.. Confere com o original. - O 
secretário da Comissão Mista de Limi
tes, Orlando de Oliveira Vaz. 

Ata de encerramento dos trabalhos da 
Comissão Mista de Limites Minas 
Gerais-Goiaz. 

Aos vinte e dois dias do mês de De
zembro de mil novecentos e trinta e 
nove, no salão nobre da Secretaria de 
Estado dos Negócios do Interior e Jus
tiça, Belo Horizonte, Praça da Liberda
de, presentes os Srs. doutores CoLEMAR 
NATAL E SILVA e BENEDITO QUINTINO DOS 
SANTOS, aquele representando o govêr
no do Estado de Goiaz, e êste o do Es
tado de Minas Gerais, funcionando 
como secretários os Srs. doutores OR
LANDO DE OLIVEIRA VAZ e HUGO PIEGAS 
SILVEIRA, respectivamente das Comis
sões mineira e goiana, ordenaram os 
dois representantes se lavrasse a pre
sente ata, afim de documentar e au
tenticar os trabalhos finais da Comis
são Mista. E, em virtude da fiel execu
ção das bases convencionadas entre o 
professor FRANCISCO FERREIRA DOS "SAN
TOS AZEVEDO, por parte do Estado de 
Goiaz, e do engenheiro BENEDITO QuiN-
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TINO DOS SANTOS, por parte do Estado de 
Minas Gerais, na reunião de dezoito de 
Abril de mil novecentos e trinta e nove, 
em Goiânia, realizaram-se os estudos e 
levantamentos topográficos na zona 
fronteiriça, conforme de tudo dá conta 
o relatório e esbôço cartográfico apre
sentados e para cuja execução colabo
raram como auxiliares os engenheiros 
HUGO PIEGAS SILVEIRA e BENIGNO RlliEIRO, 
por parte de Goiaz, e ANTÔNIO FERNAN
DES LOBATO e BENEDITO RAMOS DE LIMA, 
por parte de Minas Gerais, ficando os 
trabalhos de desenho a cargo da auxi
liar FIRMINA MONTEIRO ALVES, do De
partamento Geográfico de Minas. Em 
face do disposto no artigo cento e oi
tenta e quatro da Constituição da Re
pública,. a Comissão resolveu esclarecer 
os limites da jurisdição de cada um dos 
Estados, afim de facilitar a demarca
ção da linha divisória a ser feita opor
tunamente pelo Serviço Geográfico do 
Exército. Sendo em vários pontos con
fusa e controvertida a jurisdição, a Co
missão, nos seus trabalhos, procurou 
esclarecê-la, e, na dúvida, adotou so
lução conciliatória que, tanto quanto 
possível, atender à pretensão de cada 
Estado. Com êsse critério, fica adotada 
a seguinte linha como limite das ju
risdições: Começa no divortium aqua
rum das bacias dos rios Paranã e São 
Francisco, no ponto comum dos limites 
dos Estados da Baía, Goiaz e Minas Ge
rais, confrontando as cabeceiras dos 
rios Carinhanha e Urucuia (do rio São 
Francisco), e rio Correntes, afluente do 
rio Paranã; prossegue pelo divortium 
aquarum até defrontar as cabeceiras 
do ribeiro Bonito; desce por êste até a 
sua confluência com o rio Urucuia; sobe 
por êste rio até a confluência do córrego 
da Capoeira; sobe por êste córrego até 
sua cabeceira, no divisor de águas dos 
rios Urucuia e Bezerra, (afluente do rio 
Preto); daí alcança a cabeceira do cór
rego de Santa Bárbara, pelo qual desce 
até sua foz, no rio Bezerra; desce por 
êste rio até sua confluência com o rio 
Preto; desce por êste rio até a foz do 
ribeirão Arrependidos; sobe por êste ri
beirão até o Pântano, que é também 
uma das nascentes do rio São Marcos;. 
desce pelo rio São Marcos até a foz do 
ribeiro Capoeirinha; sobe por êste ri
beirão até a foz de seu pequeno afluente 
da margem esquerda, logo abaixo da 
foz do córrego Jambeiro; prossegue por 
êste pequeno afluente até sua cabe.ceira, 
no divisor entre o ribeirão Capoeirinha 
e o rio Batalha, junto do cruza~ento 
das estradas; Jacurutú- Pôrto da So
ledade e Retiro Poções - fazenda Cam
pinas; daí transpondo o divisor alcança 
a cabeceira de um pequeno afluente do 
rio Batalha, que nasce junto dêsse mes
mo cruzamento; desce por êste pequeno 
afluente até sua foz, no rio Batalha, na 
curva mais setentrional dêsse rio; sobe 
pelo rio Batalha até a foz do córrego 

do Arrozal; sobe pelo córrego do Ar
rozal até suas cabeceiras, no cruzeiro 
do Desbarrancado; transpõe o divisor 
dos rios Batalha e Verde e alcança a 
mais próxima na.Scente do ribeirão Bra
vo, pelo qual desce até sua foz, no rio 
Verde;, desce ,por êste rio até suà con
fluência com o rio Paranaíba; desce por 
êste rio até a foz do rio Aporé, ponto 
comum dos limites dos Estados de 
Goiaz, Mato Grosso e Minas Gerais. "A 
conclusão a . que chegou a Comissão 
quanto à linha limítrofe será comuni
cada, para os efeitos legais, ao govêr
no federal pelos governos de Minas 
Gerais e Goiaz. Por ocasião da demar
cação os dois Estados se reservam · o 

·direito de pleitear, mediante acôrdo 
mútuo, pequenas alterações na linha 
acima descrita, que possam ser recla
madas pela comodidade;> e conveniência 
das respectivas administrações. Ao en
cerrar os trabalhos a Comissão deixa 
consignadas, por unânime deliberação 
de seus membros, as congratulações 
com os governos dos dois Estados e da 
União, pelo espírito de cordialidade e 
elevação de vistas que presidiu o início, 
a marcha e a conclusão dós trabalhos, 
decorridos em ambiente da mais franca 
compreensão e entendimento. Ao se 
congratular. com os governos goiano e 
mineiro, pediu o representate de Goiaz 
ficasse consignado de modo expresso, 
haver contribuído, decisivamente, para 
o feliz resultado obtido, o critério 
de sadio patriotismo e brasilidade se
guido sempre pelo doutor BENEDITO 
QUINTINO DOS SANTOS, quer nesse, quer 
em to.dos os outros trabalhos demarca
tórios· de seu Estado. Pelo doutor BE
NEDITO QUINTINO DOS SANTOS foi dito que 
agradecia desvanecido a generosa e 
honrosa homenagem do digno repre
sentante do govêrno de Goiaz, decla
rando que tem sido possível concluir-se 
os entendimentos diretos com os Esta
dos confrontantes nessas questões de 
limites devido à clarividência do gover
nador BENEDITO VALADARES RIBEIRO, à se
gura orientação jurídica do doutor 
MiLTON SOARES CAMPOS, ao alto grau de 
estima que une as populações de Minas 
às dos vizinhos Estados, e, finalmente, 
ao patriotismo e espírito de colaboração 
dos governos e Comissões dêsses Esta
dos. No caso presente, pediu, como de 
justiça, para salientar que o êxito dos 
entendimentos que ora se concluem 
muito se deve à atuação elevada do· 
doutor COLEMAR NATAL E SILVA, cuja in-. 
vestidura, como delegado de Goiaz, 
constitue mais uma demonstração de 
acêrto e visão do interventor PEDRO Lu
DOVICO TEIXEIRA. Também pediu que se 
estendessem as congratulações ao pro
fessor FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 
AzEVEDO pela maneira cordiàl como co
laoorou nos trabalhos preliminares de 
levantamentos e estudos, conforme de
monstram os têrmos que, em sua com-
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panhia, assinou em Goiânia e Catalão. 
Em firmeza e testemunho do que eu, 
ORLANDO DE OLIVEIRA VAZ, secretário da 
Comissão mineira, lavrei e 51-ssino esta, 
que vai assinada pelos representantes 
dos dois Estados e pelas demais pessoas 
gradas presentes, em seis vias dactno:.. 
grafadas, destinando-se três para cada 
Estado. Eu, Orlando de Oliveira Vaz, a 
lavrei e subscrevo. - Orlando de Oli
veira Vaz. - Colemar Natal e Silva.
Benedito Quintino dos Santos. - ·Tte.
-Cel., João Câncio Albuquerque. - Aní
bal Matos, presidente do Instituto His
tórico e Geográfico de Minas Gerais. -
Hugo Piegas Silveira. - Eduardo Sch
midt Monteiro de Castro. - Antônio 
Fernandes Lobato. - Gustavo Pena de 
Andrade. - Benedito Ramos de Lima. 
- Godotredo Prates.- Eugênio Guadg
nin, diretor do Departamento da Jus
tiça da Secretaria do Interior. - Cris
tiano Martins. - Maj. Nestor Cravo. -
Maria Helena Quintino dos Santos. -
Helena Silveira. - Iracema Brasiliense. 
- Francisco Martins Carvalho. - Ta
les Renault Coelho. - Firmínia Mon
teiro Alves.- Ulisses Fadini.- João P. 
Vasconcelos. - Whady Nassif. - Ma
nuel Leme Dias. - João Júlio Jacob, 
representando O Dr. ODILON DIAS PE
REIRA, secretário da Viação. - Valde
mar Lobato. 

Visto. Confere com o original. - O 
secretário da Comissão Mista de Li
mites, Orlando de Oliveira Vaz. 

Ata da reunião da Comissão Mista de 
Limites Minas-Goiaz para providên
cias de demarcação. 

Aos vinte e dois dias do mês de 
Junho de mil novecentos e quarenta, ao 
meio dia, nesta cidade de Belo Hori
zonte, no salão nobre do Diretório de 
Geografia, presentes os senhores, digo 
no salão nobre do Diretório Regional de 
Geografia, presentes os senhores dou
tor CoLEMAR NATAL E SILVA e engenheiro 
BENEDITO QUINTINO DOS SANTOS, aquele 
representante do Estado de Goiaz, êste 
do de Minas Gerais, acompanhados dos 
senhores AMARO JUVENAL DE ALMEIDA, 
prefeito de Formosa, município goiano, 
ROMUALDO DE ULHOA TOMBA, prefeito 
do município mineiro de Paracatú, en
genheiros BENIGNO RIBEIRO, da Comissão 
Mista goiana, e EDUARDO SCHMIDT MON
TEIRO DE CASTRO, assistente técnico do 
Departamento Geográfico de Minas, co
migo, ORLANDO DE OLIVEIRA VAZ, servindo 
de secretário, ordenaram os senhores 
representantes fôsse lavrada a presente 
ata, afim de docull).entar os entendi
mentos da Comissão Mista de Limites 
sôbre a demarcação da linha divisória 
acordada pelos dois Estados conforme 
consta da ata assinada nesta capital 
aos vinte e dois dias do mês de Dezem
bro do ano. próximo passado, enten
dimentos estes motivados em conse-
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quência da deliberação baseada na con
ferência dos Chefes de Governos esta
duais, realizada em Petrópolis, em mar
ço do corrente ano, na qual ficou esta
belecido que os Estados promovessem 
diretamente a demarcação de suas 
fronteiras. Ficou então deliberado que 
os trabalhos demarcatórios da linha di
visória acordada serão iniciados no pró
ximo mês de Julho, em data previa
mente fixada pelos dois representantes. 
Para que haja melhor compreensão da 
linha divisória, apesar de em quase todo 
seu desenvolvimento correr ela por aci
dentes naturais, a Comissão Mista fará 
era var marcos principais e condutores 
de cantaria ou concreto, nos pontos qu~ 
se tornarem necessários designando 
para execução da tarefa engenheiros 
de sua confiança. Ficou deliberado que, 
no correr dos trabalhos demarcatórios 
e na presente reunião, a Comissão Mist~ 
poderá examinar a possibilidade de 
atender-se a pequenas alterações nos 
trechos em que os acidentes não forem 
facilmente reconhecíveis, de modo a 
locá-las conforme a configuração na
tural do terreno, comodidade dos mora
dores, ficando facultado aos represen
tantes propor modificações da linha 
descrita, de acôrdo com o alto interêsse 
dos dois Estados, e novos elementos de 
apreciação que por ventura venham a 
ter. Atend~ndo a reclamação existente, 
o representante de Goiaz pleiteia a se
guinte alteração, no trecho que interes
sa a Formosa: Arrependidos, rio Preto 
rio Bezerra, ribeirão Formosa, cabecei~ 
ras do ribeirão Tabocas, por êste ao 
rio Urucuia, pi;Jr êste e depois pelo rio 
Bonito. Esta modificação, esclarece o 
representante de Goiaz, é sugerida pri
meiro, porque houve omissão, no mapa, 
de um trecho nas cabeceiras dos ribei
rões Roncador e Salôbro, trecho êste que 
foi levantado pelos engenheiros da Co
missão Mista; segundo, porque a linha, 
nesse caso, não consulta maiores inte
rêses do município de Formosa, já por 
passar relativamente muito próxima da 
sede, já porque compreende uma zona 
sob antiga jurisdição goiana, conforme 
documentos que apresenta, e ainda por 
não consultar à comodidade da popula
ção; terceiro, porque se trata de uma 
zona populosa e de grande interêsse para 
a economia do município de Formosa. 
Adianta que a proposta de modificação 
que apresenta assenta-se nos têrmos da 
ressalva consignada no acôrdo de De
zembro de mil novecentos e trinta e 
nove, que permite pequenas modifica
ções reclamadas por conveniência das 
respectivas administrações. Após exame, 
estudo e análise da proposta, o repre
rentante de Minas, depois de ouvido o 
prefeito de Paracatú, que confirmou 
achar-se a zona pleiteada sob jurisdi
ção goiana, conveio em sua procedência, 
em grande parte, mas sugere, por sua 
vez, que em se tratando de um acôrdo 
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feito sob bases de equidade, seja cedida 
a Minas o trecho compreendido nas ca
beceiras do rio Bravo, rio São Bento até 
a 'foz de um seu pequeno afluente da 
margem direita, cujas cabeceiras de
frontam as do córrego do Barreiro, por 
aquele pequeno afluente até suas cabe
ceiras, dêste ponto alcança e continua 
pelo divisor da vertente da margem es
querda do rio Batalha, até alcançar o 
córrego Bouqueirão, pelo qual desce até 
sua foz, no rio São Marcos, justifica que 
a área em aprêço fica mais próxima do · 
município mineiro de Paracatú do que 
do município goiâno de Catalão, e é até 
menor e menos populosa que a zona 
pleiteada pelo representante de Goiaz; 
que a alteração pleiteada terá a van
tagem de evitar-se que algumas fazen
das fiquem divididas entre os dois Es
tados. Aliás, prossegue o representante 
de Minas, tal linha foi objeto de demo
rados estudos por ocasião do estabele
cimento da linha do acôrdo de Dezem
bro, e não foi adotado, na ocasião, o 
traçado em discussão apenas para evi
tar-se descontinuidade, em território 
goiano, da estrada- de Pôrto de Sole
dade a Santo Antônio do Rio Verde, 
conforme ponderação feita pelo enge
nheiro HUGO PIEGAS SILVEIRA, da Comis
São Mista de Goiaz. Examinada, agora, 
e em face de esclarecimentos fornecidos 
pelo prefeito de Paracatú e do enge
nheiro BENIGNO RmEIRO, a possibilidade 
de contornar-se aquele inconveniente 
com a mudança de pequeno trecho da
quela estrada, e principalmente aten
dendo-se à comodidade dos habitantes 
da região, muito próxima da cidade mi
neira de Paracatú, será possível ulti
mar-se, nos trabalhos demarcatórios, 
esta pequena modificação, que em ver
dade em nada afetará a economia do 
município goiano de Catalão. Objeta o 
representante de Goiaz que tendo se en
tendido com o govêrno de seu Estado, 
por via telegráfica, sôbre êste ponto, 
pondera que talvez não convenha alte
rar a linha· estudada no trecho de Ca
talão, julgando aconselhável que qual
quer alteração fôsse estudada na pró
pria linha de Formosa. Prosseguindo nos 
entendimentos, declara o representante 
de Minas que na parte da divisa de 
Formosa, à vista dos esclarecimentos 
dos prefeitos de Paracatú e Formosa, 
presentes à reunião, concorda fique a 
linha traçada pelo ribeirão Bonito, rio 
Urucuia, ribeirão Tabocas, córrego Ca
choeira, linha de vertentes entre o rio 
Bezerra e ribeirão Roncador, lagoa For
mosa e ribeirão da Formosa e ribeirão, 
digo, até sua foz, no rio Bezerra. Esta 
linha atende melhor aos desejos dos 
habitantes e jurisdição atual sem .;;e 
afastar do. critério de acidentes natu
rais facilmente reconhecíveis no terre
no, tendo êste tr~çado merecido a apro
vação do representante de Goiaz. Quan
to à modificação da linha de .catalão, 

insiste o representante de Minas que 
visa a melhoria do traçado, o bem estar 
dos habitantes diretamente interessa
dos, .e. ~ão afeta a economia daquele 
mumCiplO, conforme observações pes
soais colhidas quando em visita à Pre
feit~ra de Catalão, que certamente não 
pora entraves ao melhor traçado da di
visa no trecho em aprêço dado o ele
vado sentido que vem norteando o en
caminh~~ento do presente acôrdo e o 
alto espmto de colaboração dos diri
ge~tes _dos municípios goianos e mi
neiros mteressados na questão. o re
presen~ante de Goiaz d~clara que, em
bora nao possa transigir no moment.0 
nes~e ponto, le~ará pesso~lmente ao setl. 
governo as razoes assini justificadas ·do 
representante de Minas. Convenciona
ram mais os senhores representantes 
que estas a!terações deverão ser objeto 
de aprovaçao expressa dos chefes dos 
~ov~rnos, afim de serem notificados os 
orgaos federais competentes. Delibera
ram mais os representantes que de cada 
marco cravado deverá ser lavrado um 
têrmo, em duas vias, uma para cada 
Estado, dele constando os elementos 
descritivos dos marcos, bem como sua 
ex3;ta posição no terreno, têrmos estes 
assmados pelos engenheiros dos dois 
Esta~os, pelas testemunhas presentes, e 
rubr1~ados pelos dois representantes. 
Termmados os trabalhos demarcatórios 
será lavrada uma ata de encerramento' 
da qual deverão constar todos os têrmo~ 
da cravação dos marcos. Ao encerrar os 
trabalhos da presente reunião, os· re
presentantes determinaram constar 
desta ata sua satisfação pelo inicio dos 
trabalhos demarcatórios, que porão fim 
às dificuldades de ordem administrativa 
resultantes das dúvidas até agora exis
tentes e pelo apoio que sempre rece
beram dos eminentes chefes dos gover
nos. Para constar foi lavrada a presente 
ata, dactilografada em quatro vias, sen
do duas para cada Estado, devidamente 
assinadas e rubricadas pelos represen
tantes, e pelas demais pessoas presen
tes. Eu, Orlando de Oliveira Vaz ser
vindo de secretário, lavrei e assino a 
presente ata. - Orlando de Oliveira 
Vaz. - Colemar Natal e Silva. - Be
nedito Quintino dos Santos. - Amaro 
Juvenal de Almeida. - Romualdo Ulhoa 
Tomba. - Benigno Ribeiro. - Eduardo 
Schmidt Monteiro de Castro. 

Visto. Confere . com o original. - o 
secretário da Comissão Mista de Limi
tes, Orlando de Oliveira Vaz. 

Ata da reunião da Comissão Mista de 
Limites Minas-Goiaz, para início dos 
trabalhos demarcatórios. 

Aos vinte e sete dias do mês de 
Agôsto de mil novecentos e quarenta 
nesta cidade de Uberaba, no Estado dé 
Minas Gerais, no salão nobre da Pre- · 
feitura Municipal, sede do Diretório 
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Municipal de Geografia, presentes os 
senhores doutores BENEDITO QUINTINO 
Dos SANTOS, representante do Estado 
de Minas Gerais na Comissão Mista de 
Limites; CoLEMAR NATAL E SILVA, re
presentante do Estado de Goiaz na 
mesma Comissão; WHADY JosÉ NASSIF, 
prefeito de Uberaba e presidente do 
Diretório Municipal de Geografia; en
genheiro BENEDITO RAMOS DE LIMA, do 
Departamento Geográfico do Estado de 
Minas Gerais; FRANCISCO MENDONÇA DE 
AzEVEDo, do Departamento de Viação e 
Obras Públicas da Prefeito do, digo da 
Prefeitura do município de Uberaba; 
DANILO CosTA, diretor do Departamento 
de Propaganda Econômica e Estatística 
de Uberaba; comigo, 0DORICO CosTA, 
membro do Diretório Municipal de Geo
grafia, servindo de secretário desta 
reunião, foi deliberado pelos represen
tantes dos dois Estados que se lavrasse 
a presente ata, afim de documentar o 
início dos trabalhos demarcatórios da 
linha divisória entre os Estados de Mi
nas e Goiaz. A reunião se realizou às 
14 horas, digo às quatorze horas, logo 
após a chegada a esta cidade dos repre
sentantes dos dois Estados que parti
ram, nesta mesma data, de avião, res
pectivamente, de Belo Horizonte, pela 
"Panair", na corrida ordinária, às nove 
horas, e, de Goiânia, pela "Vasp", tam
bém pela corrida ordinária, às sete ho
ras. Os trabalhos demarcatórios, confor
me ficou. combinado, tiveram início, 
quanto às medidas preliminares, no 
mês de Julho do corrente ano, tais como 
a aprovação dos projetos dos marcos 
principais de concreto armado; trans
porte de materiais e turmas, digo de 
materiais e turmas necessários e desig
nação dos engenheiros ANTÔNio FER
NANDES LOBATO, de parte de Minas Ge
rais, e MARCELO J OURDAN, de parte de 
Goiaz os quais já se encontram na zona 
onde se processará a demarcação. Após 
entendimentos havidos em correspon
dência oficial entre ambos os governos, 
ficou pelos mesmos aprovado o acôrdo 
constante da ata de vinte e dois de Ju
nho do corrente ano, em Belo Horizonte., 
atendidas as propostas do represen
tante de Goiaz, quanto à linha de For
mosa, e de Minas quanto à linha de Pa
racatú, dentro das bases de equidade 
que presidiu o acôrdo. Em virtude dêsse 
acôrdo, ficou assentada a seguinte li-' 
nha divisória: "Começa no divortium 
aquarum ·das bacias dos rios Paraná e 
São Francisco, no ponto comum dos li
mites dos Estados da Baía, Goiaz e Mi
nas Gerais; prossegue pelo divortium 
aquarum até defrontar as cabeceiras do 
ribeirão Bonito; continua pela serra do 
Bonito e, atravessando o rio Urucuia, 
abaixo da foz do ribeirão das Tabocas, 
prossegue pela serra do Lourenço Cas
tanho, até as cabeceiras do ribeirão das 
Tabocas, e, daí, alcança a lagoa For
mosa, e· desta pelo ribeirão da Formosa, 
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até o rio Bezerra; desce por êste rio até 
à sua confluência com o rio Preto e 
por êste, até a foz do ribeirão Arr~p~n~ 
?-idos; ~obe por êste até o Pântano, que 
e tambem uma das nascentes do rio São 
Marcos; desce pelo rio São Marcos até 
a foz do pequeno afluente da margem 
esquerda denominada Boqueirão (abai
XÇJ da foz do. r!o Ba~alha) ; sobe pelo 
carrego Boque1rao ate a sua cabeceira; 
continua pelo divisor da vertente da 
margem esquerda do rio Batalha até 
atingir; confrontando com as cabeceiras 
do córrego Barreiro, a cabeceira de um 
peq~eno_ afluente da niargem direita 
do no Sao Bento; desce por êste peque
no afluênte até o referido rio digo rio 
pelo qual sobe até a sua cabeceira; daÍ 
alcança a mais próxima nascente do ri
beirão Bravo pelo qual desce até a sua 
foz nÇJ rio Verde; desce por êste rio 
até a sua confluência com o rio Para

. naíba, e por êste, até a foz do rio Aporé, 
ponto comum dos limites dos Estados 
de Goiaz, Mato Grosso e Minas Gerais". 
Para perfeita caracterização desta linha 
no terreno, deverão ser cravados os se
gui!ltes marcos principais nos pontos 
assmaladç>s no mapa da zona limítrofe: 
marco numero um, à margem do rio 
Paranaíba, junto à foz do rio Verde· 
marco número dois, à margem diº'b 
marco número um, à margem do rÍo P~
ranaíba, junto à foz do rio Verde· 
marco número dois, à margem do rib 
Verde, no vau da Capoeira Grande· 
marco número três, à margem do rib 
Verde, n? vau da Telha; marco número 
quatro, a margem do rio Verde ainda, 
!JO vau da Turma; marco número cinco 
a. m:=tr:_gem do rio Verde, junto à foz d~ 
nbe1rao Bravo; marco número seis en
tre as cabeceiras mais altas dos rib~irão 
Brav<? e rio São Bento; marco número 
~ete, a margem do rio São Bento, junto 
a. fo_z do pequeno afluente da margem 
d1re1ta, ~a contravertente do córrego 
do Barreiro; marco número oito no di
visor de águas entre os córrego~ Bata
lha e Paulistas; marco número nove na 
ca_beceira do córrego Boqueirão: m~rco 
numero dez, à margem do rio São Mar
cos, na foz do córrego Boqueirão· mar
co número onze, à margem do ~io São 
Marcos no pôrto da Soledade · marco 
número doze, à margem do 'rio São 
Marcos no pôrto da Vista Alegre· marco 
número treze, à margem do ~io São 
Marcos, no pôrto Faustino Lemes· mar
co número quatorze, à :margem 'do rio 
São Marcos, no pôrto do Chico Botelho· 
marco número quinze, à margem do rib 
São Marcos, na estrada de Cristalina· 
marco número dezesseis, na pequen~ 
cabeceira do rio São Marcos, que vem do 
Pântano; marco número dezessete, na 
cabeceira do córrego Arrependidos que 
vem do Pântano; marco número dezoi
to, à margem do rio Preto, na foz do 
Arrependidos; marco número dezenove, 
na confluência dos rios Preto e Bezerra; 
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marco número vinte, à margem do rio 
Bezerra, na ponte junto à fazenda dêsse 
nome; marco número vinte e um, à 
margem do rio Bezerra, na foz do ri
beirão Formosa; marco número vinte e 
dois, junto a lagoa Formosa; marco 
número vinte e três, nas cabeceiras do 
ribeirão Tabocas; marco número vinte 
e quatro, à margem do rio Urucuia, en
tre as serras de Lourenço Castanho e 
Bonito, próximo à barra do ribeirão 
Tabocas; marco número vinte e cinco, 
no divortium aquarum das bacias dos 
rios Paraná e São Francisco, no ponto 
fronteiro às cabeceiras do rio Bonito; 
marco número vinte e seis, no divortium 
aquarum das bacias dos rios Paraná e 
São Francisco, no ponto comum dos li
mites dos Estados de Minas, Goiaz e 
Baía. Além dêsses marcos principais aci- · 
ma enumerados, para perfeita caractê
rização da linha no terreno, digo acima 
enumerados, serão cravados marcos con
dutores que se tornarem necessários 
para perfeita caracterização da linha 
no terreno. De cada marco cravado, 
será lavrado um têrmo, em duas vias, 
uma para cada Estado, dele constando 
os elementos descritivos do marco, bem 
como a sua exata posição no terreno, 
têrmo êsse assinado pelos engenheiros 
dos dois Estados incumbidos da sua 
cravação, bem como pelas testemunhas 
presentes, têrmo que deverá ser rubri
cado pelos dois representantes, na épo
ca em que deverão percorrer, em ins- · 

peção, tôda a linha demar<;.ada. No 
correr dos trabalhos demarcatórios se
ráo feitos estudos geográficos e geodé
sicos necessários ao levantamento da 
carta definitiva da zona limítrofe e li
nha divisória demarcada. Afim de pre
sidir a cravação do marco número um 
deverão se transportar para o local, à 
margem do rio Paranaíba, junto à foz 
do rio Verde, entre os municípios de Co
romandel e Catalão, no próximo dia . 
vinte e oito, os delegados dos Estados de 
Minas e Goiaz, em companhia, digo os 
delegados doutores BENEDITO QUINTINO 
DOS SANTOS e COLEMAR NATAL E SILVA, 
representantes dos Estados de Minas 
e Goiaz, em companhia do Sr. Dr. 
WHADY JOSÉ NASSIF, prefeito de Ubera
ba, cidade escolhida, de comum acôrdo, 
pelas duas altas partes contratantes 
para sede desta reunião. Nada mais ha
vendo a ser tratado, lavrou-se a presen
te ata, dactilografada em quatro vias, 
duas para cada Estado, devidamente as
sinadas e rubricadas pelos representan
tes e demais pessoas presentes. Eu, Odo
rico Costa, membro do Diretório Muni
cipal de Geografia, servindo de secre
tário, lavrei e assino a presente ata. -
Odorico Costa.- Colemar Natal e Silva. 
- Whady José Nassij.- Benedito Ra
mos de Lima. - Francisco Azevedo. -
Danílo Çosta. 

Visto. - Confere com o original. -
O secretário da Comissão de Limites 
Orlando de Oliveira Vaz" ' 

CONGRESSO DOS PREFEITOS 1\íiiNEIROS 

Durante os dias 25. de Julho a 16 
de Agôsto dêste ano, esteve reunido, 
em Belo Horizonte, o Congresso de Pre
feitos de Minas Gerais, convocado pelo 
Senhor BENEDITO VALADARES, governador 
daquele Estado e presidido pelo senhor 
OvíDIO DE ABREU, secretário da Fazenda. 
Além dos dirigentes de tôdas as unida
des municipais mineiras, tomaram par
te nos trabalhos da assembléia os che
fes de serviços e técnicos das várias se
cretarias e departamentos da adminis-
tração pública local. · 

o. certame marcou, inequivocamen
te, um acontecimento de marcante pro
jeção na vida administrativa do país, 
dado o vulto e oportunidade dos proble
mas de interêsse geral levados a plená
rio e os debates suscitados que conduzi
ram à adoção de diretrizes que influi
rão grandemente para o progresso das 
comunas e bem estar da população. 

O ato inaugural da reunião foi pre
sidido pelo Governador BENEDITO VALA-

DARES que, ao iniciar os trabalhos, pro
duziu um substancioso discurso onde 
abordo\! os magnos problemas das co
munidades municipais, no qual referiu
-se, ·um a um, a todos os itens constan
tes do programa do conclave, fazendo 
ao terminar, um apêlo aos prefeitos 
presentes no sentido de se dedicarem, 
cada vez mais, aos problemas da admi
nistração. 

. Nas reuniões subsequentes cada um 
dos prefeitos mineiros expôs à Assem
bléia as necessidades de suas circuns
crições bém como das medidas adota
das em benefício dos seus habitantes. 
·Essa permuta de entendimentos condu
z1u o andamento objetivo das propostas 
vindas a plenário e o arremate feliz das 
discussões suscitadas. 

Flguraram na Agenda dos assuntos 
debatidos problemas de ingente necessi
dade para o desenvolvimento dos muni
cípio mineiros como sejam: urbaniza
ção, comunicações, assistência técnica, 
fomento econômico, viação, etc .. 
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